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MEMORIAL DESCRITIVO

Protocolo : 000131

Local. : Rua Nanuque, bairro Aeroporto
Municipio/UF : Pouso Alegre / Minas Gerais

Proprietário : União Química Farmacêutica Nacional S.A.

Responsável Técnico : Ramiro Guimarães e Oliveira
Formação : Técnico em Agrimensura
CFT-MG : 10029883052
TRT : BR2021 1528368

“Área(m) Co ITTBBB MP | |

Perímetro (m) : 35,398 m . N

Sistema Geodésico de Referência : SIRGAS 2000
Coordenadas = UTM

DESCRIÇÃO DA GLEBA  
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PT 01, de coordenadas

N 7.536.590,26 m e E 404.921,48 m; deste, segue confrontando com a
Matrícula 60.402, de propriedade da União Química Farmacêutica Nacional
S.A., CNPJ nº 60.665.981/0005-41, com os seguintes azimutes e distâncias:
1444741" é 8,19 m até o vértice PT 02, de coordenadas N 7.536.583,57me E

404.926,20 m; deste, segue confrontando com a Rua Nanuque, de propriedade
do Município de Pouso Alegre, CNPJ nº 18.675.983/0001-21, com os seguintes
azimutes e distâncias: 23205522" e 9,51 maté o vértice PT” 03, de E
coordenadas N 7.536.577,83 m eE 404.918,62 m; deste, segue confrontando
com a Matrícula 41.543, de propriedade da União Química Farmacêutica
Nacional S.A., CNPJ nº 60.665.981/0005-41, com os seguintes azimutes e
distâncias: 324ATUA e 8,19 m até o vértice PT 04, de coordenadas N
7.536.584,53 m e E 404.913,90 m; deste, segue confrontando com a Matrícula
60.605, de propriedade da União Química Farmacêutica Nacional S.A., CNPJ
nº 60.665.981/0005-41, com os seguintes azimutes e distâncias: 52º55'21" e
9,51 m até o vértice PT 01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao
Meridiano Central nº 45º00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM.
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TERRANOVA,  
Observações:

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

Pouso Alegre-MG, Sexta-feira, 10 de Dezembro de 2021.

PROPRIETÁRIO

Atesto, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações
apresentadas neste memorial e na planta que o acompanha.

      União Quimica Fa jacêuticaNacional SA.
CNPJ: 60.665.981/0005-41

 
"CONFRONTANTES

Concordamos com as medidas apresentadas neste memorial e na
planta anexa no tocante aos espaços em que o referido imóvel faz
confrontaçãocom o imóvel de nossa propriedade. Estamos cientes de que, nos
termos do 810 do artigo 213 da LRP, nossa anuência suprea participação do
cônjuge e de eventuais outros condôminos titulares de nosso imóvel.

      União Quimica Farmacêutica
agional S.A.

h CNPJ: 60.665.981/0005-41
(via pública) Matrículas 60.402, 60.605 e 41.543
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Planta de Localiza           
Informações Cartográficas:   SAD/SIRG UTM Zona 23 Sul

Universal Transversade Mercator
Sistema de Coordenadas:                        i

Projeção: |

Datum: SIRGAS 2000 | 0 1 2m
Unidade: Metros | |

Falso Este: 500.000 | a
Falso Norte: 10.000.000 tem=ím
Meridiano Central: 45 |
Latitude / Longitude: -22º 16" 21,1652"/45º 55" 21,4772º 

 
LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO GEORREFERENCIADO 

 

Protocolo: 000131

Local: Rua Nanuque, bairro Aeroporto

Proprietário: União Química Farmacêutica Nacional S.A.

Municipio: Pouso Alegre - MG

Área Total: 77,838 m?

Perímetro: 35,398 m

Data: 10/12/2021

Escala: 1/4100

TRT/ART: BR20211528368 
Laudo técnico:

Atesto, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informaçõesapresentadas nesta planta e nos
memoriais que acompanhamo presente.

Ê
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RAMIRO GUIMARÃES E OLIVEIRA
CPF? 100.298.836-52

               

 

 

 

 

 

  



  

      

   

 

 

“PlantadeSituação:

 

           

 

UniãoQuímicaFarmacêuticaNacionalS.A.

|CNPJ:60.665.981/0005-41

'Matricula60.605

 

UniãoQuímicaFarmacêuticaNacionalS.A.
CNPJ:60.665.981/0005-41

Matricula60.402

 

 

  

 

 

 

  

 
              

               

    

 

 

 

 

   

 
    

 
 

 

  

 

 

    

 

  

  
  
  
 

  

 
 
  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 
  *InformaçõesCartográficas:'EscalaGráfica:|

SistemadeCoordenadas:SADISIRGUTMZona23Sul

PTos;

Projeção:UniversalTransversadeMercator

Datum:SIRGAS2000012m

Unidade:Metros

FalsoEste:500.000pa

PTOZFalsoNorte:12.000.000tem=1m

MeridianoCentral:45

Latitude/Longitude:“22º162116527148º55/2147727:

aaNº
AB-ÚNICA

eregi

|

RuaNanuqueProtocolo:000131|

niãoQuímicaFarmacêuticaNacionalS.A.MunicípiodePousoAlegreIRRuaNbairroAeroport|

CNPJ:60.665.981/0005-41CNPJ:18.675.983/0001-21Local:v2Nemigue,dairoAeroporto|

Matricula41.543Proprietário:UniãoQuímicaFarmacêuticaNacionalS.A.:

icipio:PousoAlegre-MG

PTOSMunicipio:g'

LEGENDAÁreaTotal:77,838m?

LimitedaPropriedadePerimetro:35,398m

Data:10/12/2021

T.mnEscala:1/1400

DeParaCoord.N(Y)Coord.E(X)AzimuteDistância

PTOt.PTO27.536.583,57404.926,201444741"819mDivisadeConfrontaçãoTRI/ART:BR20211528368

PTOZ|PTOQ37.536.577,83404.918,62232º55'22"9,5im

PTOS|PTOS7.536.584,53404.913,90S2447'41º819mdlnaa

PTO4|PTOS7.536.590,26404.921,4852º5521"85imÍia

Laudotécnico:

Atesto,sobaspenasdalei,seremverdadeirastodasasinformaçõesapresentadasnestaplantaenos.

DeclaraçãodosConfrontantes:Declaraçãodosproprietários:memoriaisqueacompanhamopresente.:

ConcordamoscomasmedidasapresentadasnestaplantaememorialanexonotocanteAtesto,sobaspenasdalei,serem|;
aosespaçosemqueconfrontacomimóveldenossapropriedade.Estamoscientesdeverdadeirastodasasinformações|anaCIA|

que,nostermosdo$10doartigo213doLRP,nossaanuênciasupreaparticipaçãodoapresentadasnestaplantaenosPARADAa

cônjugeedeeventuaisoutroscondôminostitularesdenossoimóvel.memoriaisqueacompanhamo:RAMIROGUIMARÃESEOLIVEIRA!

presente..ÉCPP:/100.298.836-52'

o1
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Lian||

icípiodePoú5oAlegreUniãoQuimaFarmacêuticaUniãoQuintoFarmacêutica|i

CNPJ:18.672/983/0001-21NacionalS.A.alS.A.;|
RuaNaluqueCNPJ:60.665.981/0005-41CNPJ:60.665.981/0005-41|

(Viapública)Matrículas860.402,60.605e41.543!

TOPOGRAFIAEAGSRIMENS|
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TERRANOVA 
MEMORIAL DESCRITIVO

 

Protocolo : 000131

Local : Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira,
bairro Aeroporto

Município/UF : Pouso Alegre / Minas Gerais

Proprietário : União Química Farmacêutica Nacional S.A.

Responsável Técnico : RamiroGuimarães e Oliveira
Formação : Técnico em Agrimensura
CFT-MG : 10029883652
TRT : BR20211528309

Área (m?) : 745,162 m? N
Perímetro (m) | : 181,215m

Sistema Geodésico de Referência : SIRGAS 2000
Coordenadas É = UTM

DESCRIÇÃO DA GLEBA É

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice PT 01, de coordenadas É
N 7.536.669,30 m e E 404.988,31 m: deste, segue confrontando com a Avenida E
Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, de propriedade do Município de Pouso E
Alegre, CNPJ nº 18.675.983/0001-21, com os seguintes azimutes e distâncias: E
145º39'31" e 9,17 m até o vértice PT 02, de coordenadas N 7.536.661,73 m e E -
404.993,48 m; deste, segue confrontando com a Matrícula 30.316, de É3

propriedade da União Química Farmacêutica Nacional S.A. CNPJ nº
faD+Fmmo60.665.981/0005-41, com os seguintes azimutes e distâncias: 233º08 42" e

“ 48,99 m até o vértice PT 03, de coordenadasN 7.536.650,34m e E 404.978,29
“m: 233º22'46" e 31,17 m até o vértice PT 04, de coordenadas N 7.536.631,75

m e E 404.953,27 m; 2332246" e 31,07 m até o vértice PT 05, de
coordenadas N 7.536.613,21 m e E 404.928,33 m, deste, segue confrontando
com a Matrícula 60.605, de propriedade da União Química Farmacêutica
Nacional S.A., CNPJ nº 60.665.981/0005-41, com os seguintes azimutes e
distâncias: 322º5917" e 9,16 m até o vértice PT 06, de coordenadas N
7.536.620,53 m e E 404.922,82 m; deste, segue confrontando com a Matrícula
30.249, de propriedade da União Química Farmacêutica Nacional S.A., CNPJ
nº 60.665.981/0005-41, com os seguintes azimutes e distâncias: 53º25/45" é
35,33 m até o vértice PT 07, de coordenadas N 7.536.641,58 m e E 404.951,19
m; 53º18'51" e 26,95 m até o vértice PT 08, de coordenadas N 7.536.657,68 m
e E 404.972,80 m: 53º09'34" e 19,38 m até o vértice PT 01, ponto inicial da
descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se
representadas, no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Cent al nº/;

da
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   TERRANOVA

45º00", fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

Pouso Alegre-MG, Sexta-feira, 10 de Dezembro de 2021.

PROPRIETÁRIO

Atesto, sob as penas da lei, serem verdadeirastodas as informações a
apresentadas neste memorial e na planta que o acompanha.

   
  
  

União Química Fi fr acêutica Nacional SA.
CNPJ: 60.6%5.981/0005-41

CONFRONTANTES

Concordamos com as medidas apresentadas neste memorial e na
planta anexa no tocante aos espaços em que o referido imóvel faz
confrontação com o imóvel de nossa propriedade. Estamos cientes de que, nos
termos do 810 do artigo 213 da LRP, nossa anuência supre a participação do
cônjuge e de eventuais outros condôminos titulares de nosso imóvel.        

 

icípio legre União Quifnidá Farmacêutica
CNPJ: 18.67.983/0001-21 Nácignal S.A.

Avenida Prefeito Olavo Gomes - CNPJ: 60:665.981/0005-41
de Oliveira Matrículas 30.316, 60.605 e 30.249

(via pública)  
5 (35) 0 9801-5130 [(35) 3421-3303 DZ) controlnovoteraggmoilcom— . RUA SANTOS DUMUNT 27, CENTRO, POUSO ALEGRE-MG
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SAD/SIRG UTM Zona 23 Sul
Universal Transversade Mercator

 Sistema de Coordenadas:

Projeção:
Datum: SIRGAS 2000
Unidade: Metros
Falso Este: 500.000
Falso Norte: 10.000.000
Meridiano Central: 45  

 

Protocolo:

Local:

Proprietário:

Município:

Área Total:

Perimetro:

Data:

Escala:

TRIART:

           
000131

Avenida Prefeito Olavo Gomes de Oliveira, bairro Aeroporto

União Química Farmacêutica Nacional S.A.

Pouso Alegre - MG

745,162 m?

181,215m

10/12/2021

1/500

BR20211528309 
Laudo técnico:

memoriais que acompanham o presente. AsAnis umano ss rima
RAMIRO GUIMARÃES E OLIVEIRA

CÊÊ: 100.298.836-52

TERRA NOVA
TOPOGRAFIA E AGRIMENSURA

 
         

 

 

  
 



 

 
 

   

 

    

 

       

    
   
   

   

 

  

      

    

   

 

 

    

 

 

  

 

 

  

    

  

     

 

   

 

 

    

 

 

 

     DeParaCoord.N(Y)Coord.E(X)AzimuteDistância

PTO1|PTOZ7.536.661,73404.993,48145º39'31"8147m|PTOZ21PTO37.536.650,34404.978,29233º0842"18,99mILPTOS|PTO47.536.631,75404.953,27233º2246"Sim:

|PTO4|PTOS7.536.613,21404.928,33233º2246'34,07m4%+
|PTOS|PTO67.536.620,53404.922,82322º59417"9,16mSbGge,

PTOS|PTOZ7.536.641,58404.951,1953º2545"35,33mÉ%.çig

PTOZ.;PTOS7.536.657,68404.972,80531851"26,95ms,%KA“eg“g.

pros|PTOS7.536.669,30404.988,3153º09'34"19,38m'EaS9%

Cia%%
2.3,voVs,rp

PTO1+e=»

informaçõesCartográficas:EscalaGráfica:

+PTOZSistemadeCoordenadas.SADISIRGUTMZona23Sul

xProjeção:UniversalTransversadeMercator

UniãoQuímicaFarmacêuticaDatum:SIRGAS2000

NacionalS.A,Unidade:Metros

CNPJ:60.665.981/0005-41FaisoEste:500.000

Matrícula30.249FalsoNorte:10.000.000

MeridianoCentral:-45

Latitude/Longitude:2218214652)45º55BIATIRo

Protocolo:000131

Local:AvenidaPrefeitoOlavoGomesdeOliveira,bairroAeroporto

Proprietário:UniãoQuímicaFarmacêuticaNacionalS.A.

UniãoQuímicaFarmacêutica

NacionalS.A.MuniPousoAlegre-MG

CNPJ:60.665.981/0005-41

PTO6EMatrícula30.316LEGENDAÁreaTotal:745,162m?

LimitedaPropriedadePerímetro:181,215m

eoData:10/12/2021

UniãoQuímicaPT05

FarmacêuticaNacionalS.A.Escala:11500

CNPJ:60.665.981/0005-41.DivisadeConfrontacã

Matrícula60.605NMsadeGonitontaçãoTRIART:BR20211528309

|[Laudotécnico:

Atesto,sobaspenasdalei,seremverdadeirastodasasinformaçõesapresentadasnestaplantaenos

DeclaraçãodosConfrontantes:Declaraçãodosproprietários:memoriaisqueacompanhamopresente.

Concordamoscomasmedidasapresentadasnestaplantaememorialanexonotocante|Atesto,sobaspenasdalei,serem

aosespaçosemqueconfrontacomimóveldenossapropriedade.Estamoscientesdeverdadeirastodasasinformações(OL,o
que,nostermosdo$10doartigo213doLRP,nossaanuênciasupreaparticipaçãodoapresentadasnestaplantaenos)Variado

cônjugeedeeventuaisoutrascondôminostitularesdenossoimóvel.memoriaisqueacompanhamoRAMIROGUIMARÃESEOLIVEIRA

aapresente.CBF:100.298.836-52

MurficípiodePodspAlegreUniãoQuímigaFarmacêuticaUniãoQuimipãFarmacêuticao|
CNPJ:18.675:983/0001-21NacignalS.A.NacionalS.A.|

AvenidaPrefeitoOlavoGgmesdeOliveiraCNPJ:60.665.981/0005-41CNPJ:60:665.981/0005-41IERRÃNOVÀ|

(viapúbliça)Matrículas30.316,60.605e30.249E|

TOPOGRAFIAEAGRIMENSURA|

|
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  UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICANACIONAL S.A.

CNPJ/ME nº 60.665.981/0001.18

NIRE 35.300.006.658

 

 

   

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 13 DE ABRIL DE 2022 
DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 13 de abril de 2022, às 10:30 horas em sede de Assembleia Geral

Ordinária e Extraordinária, na sede da União Química FarmacêuticaNacional S.A. ((Companhia”,na Rua

Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São

Paulo.

CONVOCAÇÃO:A convocaçãoda presenteAssembleiafoi realizada nos termos do 84º do artigo 124 da Lei

nº 6.404, de 15 de dezembrode 1976 ('Lei das Sociedadespor Ações"), através de publicaçãodo edital de

convocação no jornal “O Dia SP”, nas edições dos dias 05, 06 e 07 de abril de 2022, respectivamente.

Exemplaresdos jornais encontram-sesobre a mesa diretorados trabalhos,à disposiçãodos acionistas.

PRESENÇA:Acionistasrepresentando96,02% (noventae seis virgula dois por cento) do capital com direito

o Diretor da Companhia, Sr. Sérgio Eduardo Aparecido Costa Freire e o representante da auditoria

independente,Sr. Wagnerdos Santos gr., nos termos do art, 134,8 1º da Lei das SociedadesporAções. As

procuraçõesficarão arquivadasna sede da Companhia.

Dra. JulianaOlivia F.L. 8, Martins.

PUBLICAÇÕES: As demonstraçõesfinanceiras relativas ao exercíciosocial encerrado em 31 de dezembro

de 2021 foram publicadas no jornal “O Dia SP”, na edição do dia 30 de março de 2022, fis. 77 a 86.

ORDEMDO DIA: Em Assembleia Geral Ordinária: (1) tomar as contas dos administradores,examinar,discutir

é votar as demonstraçõesfinanceiras relativas ao exercício social encerradoem 31 de dezembro de 2021;

(ii) deliberar sobre a reapresentação das demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais

encerradosem 31 de dezembro de 2020 e 2019; (ill)deliberarsobrea destinaçãodo lucro líquidodo exercício

e a distribuiçãode dividendosrelativo ao exerciciosocial encerradoem 31 de dezembrode 2021: (iv) aprovar

a eleiçãodos membrosefetivos e suplentesdo ConselhoFiscal, e tv) fixar a remuneraçãoglobaldo Conselho

de Administração, da Diretoria e do ConselhoFiscal da Companhiapara o exercíciode 2022. Em Assembleia

Geral Exiraordinária: (1) aprovara autorizaçãopara a administraçãoda Companhia realizar a submissãodo

pedido de registro de emissor de valores mobiliários, categoria "B', perante a Comissão de Valores

Mobiliários (“CVM”) nos termos da Instruçãoda CVM nº 480, de 7 de dezembrode 2009, conforme alterada

(instrução CVM 480");(ii) aprovar a criação do Conselhode Administraçãoda Companhia;(li) aprovar a  
y
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reforma e consolidaçãodo Estatuto Social da Companhia, a fim de, dentre outras alterações, (a) refletir as

deliberações (1) e (il) acima; e (b) criar o cargo de Diretor de Relações com Investidores, e (iv) aprovar a

eleição dos membrosdo Conselho de Administraçãoda Companhia.

DELIBERAÇÕES:Dando início aos trabalhos,não obstantea regularidade da convocaçãopara a realização

da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, foi constatadoo não comparecimentoda acionista Cleide

Marques Pinto. Ante a existênciado quórumde instalação, a totalidadedos acionistaspresentesdecidiu pela

instalação dos trabalhos da assembleia, e, ato continuo, os Acionistasexaminaramos itens constantesda

ordem do dia, por unanimidade de votos e sem ressalvas:

Em Assemblsia Geral Ordinária:

ti) Aprovaramas contas das administradorese as demonstraçõesfinanceirasda Companhiareferentes

ao exercício social encerrado em 31 de dezembrode 2021, acompanhadas do relatórioda administraçãoe

do relatóriodos auditores independentes;

ti) Aprovaram a reapresentação das demonsirações financeiras da Companhia referentes aos

exercícios sociais encerradosem 31 de dezembrode 2020 e 31 de dezembrode 2019, acompanhadasdo

relatórioda administraçãoe do relatóriodos auditores independentes;

(HH) Aprovaram a proposta de destinação do resultado, inclusive a distribuição de reservas como

dividendos e a retenção de lucros com base em orçamentode capital, apresentada pela administraçãoda

Companhia, com base na qualo lucro líquido ajustado do exercicio encerradoem 31 de dezembrode 2021

foi no valor R$ 448.308.018,65, menos a reserva legal no valor de R$22.415.400,93 e a reserva de

subvenção (incentivos fiscais) no valor de R$97.840.820, nos termos do artigo 195-A da Lei nº 6.404/76,

resultou no montantede R$ 328.051.797,53,da seguinteforma: (1) R$ 19.683.107,85 serão distribuídosaos

acionistas, a título de dividendosobrigatórios,até 31 de dezembrode 2022; (i) R& 37.181,725,37destinados

para pagamentode juros sobre o capital próprio; e (il) o saldo restante, no valor de R$ 271.186.954,31, para

a reserva de lucros, calculadocom base no lucro líquido não destinado nas demonstraçõesfinanceiras do

exercício findo em 31 de dezembro de 2021, em conformidadecom o artigo 196 da Lei nº 6.404/76, nos

termos do orçamentode capital aprovado.

tie) Aprovaram a eleição dos seguintes membros efefivos do Conselho Fiscal, todos com mandato

unificado de 1 (um) ano, estendendo-seaté a Assembleia Geral Ordinária de 2023 que deliberar sobre as

demonstrações financeiras do exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2022. a fim de

compatibilizar os prazos de realização obrigatória de assembleia geral ordinária, nos termos da Lei das

Sociedadespor Ações, sendo permitida a reeleição, na forma dos termos de posse constantesdo Anexo là
presenteata:

a. o Sr. Luiz Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº

6.575.180-2, expedida pela IFP/RJ, inscrito no CPFIME sob o nº 611.352.838-34, residente e

domiciliadona cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Beneditonº 825, apto. 202,

Alto da Boa Vista, CEP 04735-002, como membro efetivo do Conselho Fiscal;

b. o Sr. Rui Willig, brasileiro, solteiro, contador, portadorda cédula de identidadenº RG 1003512728,

expedida pela SSP/RS, inscrito no CPEIME sob o nº 281,208.840-00, residente e domiciliado na[;// /
f/ É     



cidade de Porto Alegre, Estado de Rio Grande do Sul, na Rua Arthur Rocha nº 1.195, apto. 301,

Bairro Bela Vista, CEP 90450-171, como membroefetivo do ConselhoFiscal; e

c. o Sr. Geraldo Thadeu Pedreira dos Santos, brasileiro, casado, dentista, portador da cédula de

identidadeRG nº MG-3.389 239, expedidapela SSP/MG, inscrito no CPE/ME sob o nº 305.093.538-

68, residente e domiciliado na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Rua dos

Expedicionáriosnº 437, apto. 22, CEP 37711-041,como membro efetivo do ConselhoFiscal.

Os membrossuplentesdo ConselhoFiscal serão indicados oportunamentepelos acionistas presentes.

(v) Fixarama remuneraçãoglobal do Conselhode Administração,da Diretoriae do ConselhoFiscal da

Companhia em até R$ 16.336.824,00(dezesseis milhões, trezentos e trinta e seis mil, oitocentose vinte e

quatro reais);

Em Assembleia Geral Extraordinária:

(3) Autorizarama administraçãoda Companhiaa realizara submissãodo pedidode registro de emissor

de valores mobiliários, categoria “B”, perante a CVM, nos termos da instruçãoCVM 480;

E) Aprovaram a criação do Conselhode Administraçãoda Companhia, o qual será composto por, no

mínimo, 3 (três) membros, com mandato de 3 (três) anos, sendo permitidaa reeleição;

(Hi) Aprovaram a reforma e consolidaçãodo Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo Il ã

presente ata, a fim de, dentre outras alterações, (a) refletir as deliberações acima, e (b) criar o cargo de

Diretorde Relaçõescom investidores;

tiv) Diante da deliberação (i) acima, aprovaram a eleição dos seguintes membros do Conselho de

Administração, todos com mandato unificado de 3 (três) anos, estendendo-se até a Assembleia Geral

Ordináriade 2025 que deliberarsobre as demonstraçõesfinanceirasdo exerciciosocial a se encerrarem 31

de dezembro de 2024, a fim de compatibilizar os prazos de realização obrigatória de assembleia geral

ordinária, nos termos da Lei das Sociedadespor Ações, sendo permitida a reeleição, na forma dos termos

de posse constantesdo Anexo Ill à presenteata:

a. aSra, Paula Melo Suzana Gomes, brasileira,casada, engenheiraquímica,portadorada cédula de

identidade RG nº 3794779,expedida pela SSP/GO, inscrita no CPFIME sob o nº 906.000.371-34,

com endereçocomercialna AvenidaMagalhãesde Castro, nº 4.800, 18º andar, Conjuntos 161/162,

Edificio Continental Tower, CidadeJardim, CEP 05676-120, na cidadede São Paulo, Estado de São

Paulo, para 0 cargo de Presidentedo Conselhode Administração;

b. o Sr. Miguel Giudicissi Filho, brasileiro, solteiro, médico, portadorda cédula de identidadeRG nº

5.559.342-0,expedida pela SSP/SP, insorito vio CPF/ME sob o nº 007.418.068-19,com endereço

comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edificio

ContinentalTower, Cidade Jardim, CEP 05676-120,na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,

para o cargo de membro efetivo do Conselhode Administração;

e. 08r. RobertoComette Marques, brasileiro, casaço, empresário, portadorda cédula de identidade

nº 27197.524.6, expedida pela SSP/SP,nórioo no CPFIME sob o nº 377.406.498-99, com

endereço comercial na Avenida Magalães deCas 7º 4.800, 18º andar, Conjuntos 161/162,     / j,
/ Hj

á
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Edificio Continental Tower, Cidade Jardim, CEP05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, para o cargo de membro efetivo do Conselhode Administração;

o Sr. José Luiz JunqueiraSimões,brasileiro, solteiro, cientistada computação,portadorda cédula

de identidade RG nº M-7.8670.775, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPFIME sob o nº

694.169.828-87,com endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar,

Conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de membroefetivo do Conselho de Administração,

a Sra Úrsula Cristina Favale Fernandes, brasileira, casada, administradora de empresas,

portadorada cédula de identidadeRG nº 16,308.874-0, expedidapela SSPISP, inscrita no CPF/ME

sob o nº 090.276.938-38, com endereçocomercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4,800, 16º

andar, Conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargode membro efetivodo Conselhode Administração;

a Sra. Dorothea Fonseca Furquim Werneck, brasileira, divorciada, economista, portadora da

cédula de identidade RG nº 3.758.423-2, expedida pela SSP/RJ, inscrita no CPEME sob o nº

261,863.817-49,com endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar,

Conjuntos 161/1862, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, para o catgo de membro independente do Conselhode Administração;

8

o Sr. Victor Mezeli, brasileiro, casado, administradorde empresas, portadorda cédulade identidade

RG nº 12.855.740, expedida pela SSP/SP, inserito no CPFIME sob o nº 087.901428-88, com

endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162,

EdifícioContinental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, para 0 cargo de membro independentedo Conselho de Adminisiração.

Encerramento:Nada mais havendo a tratar e como ninguém quis fazer uso da palavra, foram os trabalhos
suspensospelo tempo necessário à lavraturadesta Ata. Reaberiosos trabalhos,foi esta lida e aprovadapor
unanimidade pelos presentes, tendo sido assinada pelos presentes. À presente Ata é cópia fiel daquela

transcritaem livro próprio. eme
5uGuaçu13 de abril de 2022.   

SérgioqEduardoApreciãoéCostaFreire naur Olivia E. L.S. Martins “ “eo
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UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICANACIONAL S.A.
CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18

NIRE 35.300.006.658

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIAE EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 13 DE ABRILDE 2022

Ariexo

Termosde Posse - Conselho Fiscal

Pelo presente instrumento, eu, LUIZ GUIMARÃES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de

identidade RG nº 6.575.180-2, expedida pela IFP/RJ, é inscrito no CPF/ME. sob o nº 611.352,838-34,

residente e domiciliadona cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua São Beneditonº825, apto.

202, Altoda Boa Vista, CEP 04735-002,tendosidoeleitocomo membro efetivo do ConselhoFiscal da UNIÃO

QUÍMICAFARMACÊUTICANACIONALS.A.sociedadepor ações, com sede na Rua CoronelLuiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 08900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no

GNPJIME sob o nº 60.665:981/0001-18 (Companhia”), conforme eleição realizada na Assembleia Geral

Ordinária é Extraordinária daCompanhiarealizadanesta data, para um mandatode 1 (um) ano a contarda

presente data, estendendo-se até aAssembleia Geral Ordinária de 2023, declaro:

() — aceitar minha eleição e assumiro compromisso de cumprir fielmentetodos osdeveres inerentes ao

meu cargo, de acordo comalei e o Estatuto Social da Companhia;

(li) não ter interesseconfiitantecom o da Companhia e não ocuparcargo em sociedade concorrente da

Companhia;

(ii) sob as penas da lei, estar ciente e que cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereirode 1976 ('Lei das S.A”), não estando impedido por lei especial para O

“exercício deatividadeempresarial,nem tendosido condenado por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fépública ou.a propriedade, ou

apena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem incurso em

nenhum dos crimes previstos no 81º do artigo 147 da Lei das S.A; e

(iv) para osfins do $2º do artigo 149 da Lei das S.A., que receberei eventuaiscilações e intimações em

processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão na Rua-Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000,na cidade de Embu-Guaçu, Estado de SãoPaulo,sendoque

eventual alteração será comunicadaporescritoàCompanhia.

, 13: de abril de 2022.  LUIZ GUIMARÃES



Termode Posse

Pelo presente instrumento,eu, RUI WILLIG, brasileiro, solteiro, contador, portador da cédula de identidade

RG nº 1003512728,expedida pela SSP/RS,e inscrito no CPF/ME sob o nº 281.208,840-00, residente e

domiciliado na cidade dePorto Alegre, Estado de Rio Grande do Sul, na Rua Arthur Rocha nº 1.195, apto.

301, BairroBela Vista, CEP 90450-171,tendo sido eleito como membroefetivodo Conselho Fiscalda UNIÃO

QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONALS.A., sociedade por ações,com sede na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na cidade-de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no

CNPJIME sob o nº 60.065.981/0001-18 (“Companhia”), conforme eleição realizada na Assembleia Geral

Ordináriae Extraordináriada Companhia realizadanesta data, para um mandato de 1 (um) ano a contarda

presentedata, estendendo-seaté a Assembleia Geral Ordináriade2023, declaro:

) | aceitar minha eleição e assumiro compromissode cumprirfielmente todos os deveres inerentes ao

meu-cargo,de acordo-coma lei e o EstatutoSocial da Companhia;

6) não ter interesse conflitante com o da Companhiae não ocupar cargo em sociedadeconcorrente da

Companhia;

(li) sobas penas da lei, estar ciente e que cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 ('Lei das SA.), não estando impedido por lei especial para o

exercício deatividadeempresarial,nemtendo sido condenadopor erime falimentar, de prevaricação,

peita ou subomo, concussão, peculato, contra a economiapopular,a fé pública ou a propriedade,ou

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos, nem incurso em

nenhumdos crimes previstos no 81º do-arfigo 147 da Leidas SA; e

(iv) para os fins do $2º do artigo 149 da Lei das SAA,, que recebereieventuais citações e intimações em

processos administrativose judiciais relativos a atos de minha gestão na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000,na cidade de Embu-Guaçu,Estadode São Paulo, sendo que

eventual alteraçãoserácomunicada por escrito à Companhia.

São Paulo, VU abril de 2022.

ly   



Termo de Posse

Pelo presente instrumento, eu, GERALDO THADEU PEDREIRA DOS SANTOS, brasileiro,casado, dentista,

portador da cédula de identidade RG nº MG-3.389239, expedida pela SSP/MG,e inscrito no CPF/ME sob o

nº 305.033.538-68, residente e domiciliado na cidade de Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, na Rua

dos Expedicionários nº 437, apto. 22, CEP 37711-041, tendo sido eleito como membro efetivo do Conselho

Fiscal da UNIÃO QUÍMICA FARMACÉUTICA NACIONAL S.A., sociedade por ações, com sede na Rua

Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São

Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.685.981/0001-18 (Companhia”), conforme eleição realizada na

Assembleia Geral Ordináriae Extraordináriada Companhiarealizadanestadata, para um mandatode 1 (um)

ano a contar da presente data, estendendo-seaté a Assembleia Geral Ordináriade 2023, declaro:

ti)

(ii)

(ii)

(iv)

aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

meu cargo, de acordo coma lei e o Estatuto Social da Companhia;

não ter interesse conflitante com o da Companhia e não ocupar cargo em sociedade concorrente da

Companhia;

sob as penas da lei, estar ciente e que cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 (Lei das S.A), não estando impedido por lei especial para O

exercício de atividade empresarial, nem tendo sido condenado por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato,contra a economia popular, a fé pública ou a proprisdade, ou

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos, nem incurso em

nenhum dos crimes previstos no 81º do artigo 147 da Lei das SA; e

para os fins do 82º do artigo 149 da Lei das S.A, que receberei eventuais citações e intimações em

processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 08900-000, na cidade de Embu-Guaçu,Estado de São Paulo, na cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo, sendo que eventual alteração será comunicada por escrito à

Companhia.

São Paulo, 13 de abril de 2022.

assaLa ei AOttsquee
GERALDOTHADEU PEDREIRA DOS SANTOS
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Anexo il

Estatuto Social 



ESTATUTO SOCIAL

UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONALS.A.

CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18

NIRE 35.300.006.658

Capítulo 1 - Da Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo de Duração

Artigo 1º. Sob a denominação social de União Química Farmacêutica Nacional S.A. fica

constituída uma sociedade por ações, que se regerá pelo presente Estatuto Social e pela legislaçãovigente,

no que lhe for aplicável (“Companhia”).

Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, na Rua

Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000,podendo criar, transferir, bem como extinguir

filiais, agências, sucursais, escritórios, depósitos, lojas ou representações, em qualquer parte do território

nacional ou do estrangeiro,quando as conveniências sociais o indicarem, por deliberação da Diretoria, que

fixará as dotações de capital necessárias,de acordo com as disposições legais vigentes.

Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a fabricação, manipulação, fracionamento, envase,

rotulagem, controle da qualidade, comércio, distribuição, armazenagem, importação, exportação de

insumos, produtos químicos, farmacêuticos, inclusive insumos e produtos controlados, para uso humano

e/ou veterinário, de produtoscosméticos, dietéticos, de higiene pessoal, artigos de perfumariaem geral e

correlatos, inclusive produtos destinados à alimentação animal e/ou humana, a prestação de serviços de

armazenamentode mercadorias de terceiros, transporte de insumos, produtos químicos e farmacêuticos

de uso humano e/ou veterinário, inclusive controlados, podendo ainda participar de outras sociedades

comerciais ou civis, no país é no exterior, como sócia, quotista ou acionista e fabricação e comércio de

materiais de embalagens em papel, alumínio, PVC e congêneres, execição e serviços de bulas, rótulos,

etiquetas e afins, em papel alumínio, PVS e congêneres, serviços de fotolitos, fotocomposição,arte final e

congêneres, embalar, importar e exportar para produtos farmacêuticospara uso humano e/ou veterinário,
incluindo a prestação de serviços técnicos em geral, pesquisa, testes e análises técnicas, a fim de atestar

a qualidade de produtos.

Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 



Capítulo II - Do Capital Social e Ações

Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 738.498.754,92 (setecentose trinta e oito milhões,

quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos),

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 636.636.857 (seiscentos e

trinta e seis milhões, seiscentose trinta e seis mil e oitocentose cinquenta e sete) ações ordinárias, todas

nominativas, escriturais e sem valor nominal,

Parágrafo Primeiro — As ações ordinárias terão a forma nominativa não podendo ser conversíveis em

outras formas. Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias

Gerais da Companhia.

Parágrafo Segundo- A Companhia não emitirá ações de gozo ou fruição nem partesbeneficiárias.

Artigo 6º. A Companhia não reconhece mais de um proprietário para cada ação, que por seu turno,

será indivisível, em relação à Companhia. Quando a ação pertencera mais de uma pessoa, Os direitos por

ela conferidos serão exercidos pelo condomínio, nos termos do parágrafo único do artigo 28 da Lei nº

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações".

Parágrafo Único - A Companhia poderá cobrar dos acionistas as despesas com emissão de certificados

decorrentes de desdobramentode ações e ainda conversão ou reconversão de ações.

Artigo 7º, O capital social da Companhia poderá ser aumentado, na forma do artigo 168 da Lei das

Sociedades por Ações, independentementede deliberação da Assembleia Geral e de reforma estatutária,

mediantea emissão de até 318.318.429 (trezentose dezoito milhões, trezentos e dezoito mil, quatrocentos

e vinte e nove) ações ordinárias.

Parágrafo Primeiro - Nas hipóteses permitidas pela legislação aplicável e por este Estatuto Social, o

Conselho de Administração pode excluir o direito de preferência dos acionistas na subscrição do aumento

de capital ou reduzir o prazo para seu exercício.

Parágrafo Segundo - O limite do capital autorizado deverá ser automaticamenteajustado em caso de

grupamento ou desdobramentos de ações.

PÇ  



Capítulo III - Das AssembleiasGerais

Artigo 8º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano dentro dos 04 (quatro)

primeiros meses subsequentes ao encerramento do exercício social, para os fins previstos em lei, e,

extraordinariamente,sempre que os interesses e conveniências da Companhia o exigirem, observadas em

sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais pertinentes e as disposições do presente

Estatuto Social,

Parágrafo Primeiro - Ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais

regulamentações aplicáveis, a Assembleia Geral será convocada mediantea publicação do correspondente

edital de convocação, considerando o prazo e as demais disposições estabelecidas Lei das Sociedades por

Ações.

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos constantes da ordem do

dia, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações

aplicáveis, os quais deverão constar do respectivo edital de convocação.

Parágrafo Terceiro - As Assembleias Gerais poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo

conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação

simultânea entre os acionistas e todas as demais pessoas presentes à Assembleia Geral, nos termos da

regulamentaçãoda Comissão de Valores Mobiliários

 

Parágrafo Quarto - Às Assembleias Gerais instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de

acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) das ações emitidas com direito a voto, e, em

segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas presentes, nos termos do artigo

125 da Lei das Sociedadespor Ações.

Parágrafo Quinto - A Assembleia Geral que tiver por objeto a reforma deste Estatuto Social se instalará,

em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do

capital social com direito a voto, mas poderá instalar-se em segunda convocação com qualquer número de

presentes.

Parágrafo Sexto - As deliberações das Assembleias Gerais de acionistas, ressalvados os casos previstos

em disposição cogente de lei, serão todas tomadas pela maioria absoluta dos acionistas titulares de ações 



Artigo 9º. As pessoas presentes à AssembleiaGeral deverão comprovara sua qualidade de acionista

exibindo seu documentode identidade.

Parágrafo Único - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador

constituído há menos de um ano, que seja acionista, administradorda Companhia, advogado, instituição

financeira ou administrador de fundo de investimentoque represente condôminos, devendo a procuração

ser arquivada na sede da Companhia.

Artigo 10, Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em

lei:

(a)

(b)

(c)

(d)

(9)

(8)

(h)

alterar e/ou reformar o Estatuto Social, inclusive procedendo ao aumentoe/ou redução de capital

social, observadas as disposiçõesdo Artigo 7º deste EstatutoSocial;

eleger e/ou destituir os membros do Conselhode Administração e do Conselho Fiscal, bem como

definir o número de cargos do Conselho de Administração da Companhia;

deliberar, de acordo com proposta apresentada pela aciministração, sobre a destinação do lucro

líquido do exercício e sobre a distribuiçãode dividendos, ainda que intercalares ou intermediários,

ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base nas demonstrações financeiras anuais,

em balanços semestrais, trimestrais ou mensais;

tomar, anualmente, as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre as

demonstrações financeiras;

deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive

incorporação de ações) da Companhia, sobre a eleição e destituição de liquidantes, bem como

sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o julgamento de suas

contas e partilha do acervo social em caso de liquidação;

autorizar os administradores a confessar falência e pedir recuperação judicial ou extrajudicial da

Companhia;

fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Aciministração, da Diretoria e do

Conselho Fiscal, se instalado; observado que, caberá ao Conselho de Administração deliberar

sobre a distribuição individual da remuneração do próprioconselho de administração,da diretoria

e do conselho fiscal, se instalado;

atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos € desdobramentos de

Ê , /ações;    



(1) deliberarsobre a celebração de transações com partes relacionadas,a alienação ou a contribuição

para outra empresa de ativos, caso o valor da operação correspondaa mais de 50% (cinquenta

por cento) do valor dos ativos totais da companhia constantes do último balanço aprovado;

(1) aprovarplanosde outorga de opção de compra de açõesaos seus administradorese empregados;

e

(k) deliberar sobre qualquer reestruturação financeira envolvendo direta ou indiretamente a

Corripanhia.

ârtigo 11. Salvo deliberação em contrário, as atas das Assembleias Gerais serão lavradas na forma

de sumário dos fatos ocorridos, inclusive de eventuais dissidências e protestos, observado o disposto no

artigo 130 da Lei das Sociedades porAções, e serão publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas.

Capítulo LV - Da Administraçãoda Companhia

Seção 1: DisposiçõesGerais

Artigo 12. A Companhia será administrada pelo Conselho de Administraçãoe pela Diretoria, conforme

disposto na Lei das Sociedadespor Ações e no presente Estatuto Social,

Parágrafo Único - Os Administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura do termo

de posse no livró de atas do Conselho de Administraçãoou da Diretoria, conforme o caso, e, em caso de

reeleição, serão empossados na Assembleia Geral ou na reunião do Conselho que os eleger, dispensada

qualquer outra formalidade.

Seção II: Conselhode Administração

Artigo 13. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 3 (três) membros, todos eleitos

e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificadode 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração terá um Presidente, o qual será nomeado na

Assembleia Geral que o eleger.

ParágrafoSegundo - O Presidentedo Conselhode Administração, em suas ausências e ou impedimentos

temporários nas reuniões do Conselho de Administração, será substituído, nas funções atribuídas a tal

posição de Presidente por este Estatuto Social, por outro Conselheiro, indi )

reunidos, por maioria simples de votos.    



Parágrafo Terceiro « No caso de destituição, morte, renúncia, impedimentocomprovado, invalidez ou

ausência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou qualquer outro evento que leve à

vacância definitiva do cargo do Conselho -de Administração, o substituto será nomeado pelos conselheiros

remanescentes, e completará o mandato do conselheiro substituído, Se ocorrer vacância da maioria dos

cargos, a Assembleia Geral será convocada para procedera nova eleição.

Artigo 14. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano, €,

extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente, mediante notificação escrita entregue

com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, e com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados.

Parágrafo Primeiro - Em caráter de urgência, as reuniões do Conselho de Administração poderão ser

convocadas por seu Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamentecientes

todos os demais integrantes do Conselho. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de

recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de

recebimento.

Parágrafo Segundo - Das reuniões será lavrada ata em livro próprio, a qual será publicada nas hipóteses

previstas em lei e na regulamentação aplicável.

Parágrafo Terceiro - Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, será considerada

regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros.

Artigo 15. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira convocação com

a presença da maioria dos seus membros e, em segunda convocação, por qualquer número.

parágrafoPrimeiro- As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria absoluta

dos seus membros,

Parágrafo Segundo- O Conselhode Administração poderá admitir outros participantesem suas reuniões,

com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de qualquer natureza,

vedado a estes, entretanto, o direito de voto.

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas por conferência

telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a

comunicação simultânea entre os diretores e todas as demais pessoas presentes à reunião. 



  
  

atribuições:

(a)

(b)

(e)

(Cd)

(e)

(O

(9)

(h)

(D)

)
Go)

€)

definir as políticas e fixar as estratégiasorçamentáriaspara a condução dos negócios, bem como

liderar a implementação da estratégia de crescimento e orientação geral dos negócios da

Companhia;

aprovar o orçamento anual, o plano de negócios, bem como quaisquer planos de estratégia, de

investimento, anuais e/ou plurianuais, e projetos de expansão da Companhia e o organograma

de cargos e salários para a diretoria estatutária;

eleger e destituir os diretores da Companhia;

atribuir aos diretores estatutários suas respectivas funções e atribuições não especificadas neste

Estatuto Social;

fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia

e solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e sobre quaisquer

outros atos;

deliberar sobre a emissãode debêntures simples, não conversíveisem ações, commercialpapers,

notas promissórias, bonds, notes e de outros títulos de uso comum no mercado, para distribuição

pública ou privada;

convocar a Assembleia Geral quando julgar conveniente ou nas hipóteses exigidas pela Lei das

Sociedades por Ações;

manifestar-se sobre o relatório da administração, as contas da diretoria da Companhia e as

demonstrações financeiras da Companhia, bem como deliberarsobre sua submissão à Assembleia

Geral;

apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia;

submeter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do exercício;

escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa escolha, o disposto na

regulamentação aplicável. A empresa de auditoria externa reportar-se-é ào Conselho de

Administração;

deliberar sobre a aquisição de participação em sociedades, bem como sobre demais operações

societárias envolvendo a Companhia e/ou tais sociedades;  



(n) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a obrigações da

Companhia que envolva à Companhia cujo valor exceda R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco

milhões de reais);

(o) aprovar a outorga de opções para aquisição de ações da Companhia a qualquer administrador,
colaborador ou empregado da Companhia, conforme os termos e condições previstos nos

respectivos planos aprovados em Assembleia Geral;

(p) aprovar as políticas, regimentos e códigos obrigatórios nos termos das normas editadas pela

Comissão de Valores Mobiliários (CCYM” e da legistaçãoaplicável à Companhia; e

(q) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria.

parágrafo Único - O Conselho de Administração poderá estabelecer a formação de comitês técnicos e

consultivos, com objetivos e funções definidos. Caberá ao Conselho de Acdiministração estabelecer normas

aplicáveis aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo, remuneração e funcionamento.

Seção IL: Diretoria

Artigo 17. A Diretoriada Companhiaserá composta por, no mínimo, 02 (dois) membrose, no máximo,

10 (dez) membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo 01 (um) Diretor-Presidente, 03 (três)

Diretores Vice-Presidentes, 01 (um) Diretor de Relações com Investidores e 05 (cinco) Diretores sem

designação específica. Os membros da Diretoria (“Diretores”) serão eleitos pelo Conselhode Administração

da Companhia.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos Diretores será exercido pelo prazo de 3 (três) anos, permitida a

reeleição,

Parágrafo Segundo - Os Diretores serão empossados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data

da reunião do Conselhode Administração que os eleger, mediantetermo de posse lavrado no livro de Atas

da Reuniãode Diretoria.

Parágrafo Terceiro- Os Diretores eleitos permanecerão no exercício de seus cargos até a data da posse

de seus respeciivos sucessores,

Parágrafo Quarto - Qualquer demora ocorrida na eleição ou na investidura da Diretoria, importará na 



Parágrafo Quinto « Ficam os Diretores dispensados de qualquergarantia para o exercício de seus cargos.

Parágrafo Sexto - O Conselho de Administração poderá deixar vago um ou mais cargos de Diretor para

preenchimento posterior; preenchidos os cargos, o mandato dos Diretores assim eleitos terminará

juntamente com o mandato dos outros Diretores.

Parágrafo Sétimo - Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o número

mínimo de diretores previsto na Lei das Sociedades por Ações.

Parágrafo Oitavo - As reuniões da diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo

conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação e a comunicação

simultânea entre os diretores e todas as demais pessoas presentes à reunião.

Artigo 18, Compete à Diretoria:

(a)

(b)

(c)

(d)

(e)

(O

€h)

zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social e pelo cumprimento das deliberações do

Conselho de Administração e da Assembleia Geral,

praticar todos os atos necessérios à execução os planos de negócios, operacionais e de

investimentosda Companhia, nos termos do presente Estatuto Social;

submeter, anualmente, à apreciação do conselho de administração, o relatório da administração

e as contas da diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a

proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior;

submeter ao conselho de administraçãoorçamento anual, o plano estratégico e políticas e suas

revisões anuais, cuidando das respectivas execuções;

apresentar trimestralmente ao conselho de administração o balancete econômico-financeiroe

patrimonial detalhado da Companhia e suas controladas;

aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a obrigações da

Companhia que envolva a Companhia cujo valor seja igual ou inferior a R$ 75.000.000,00(setenta

e cinco milhões de reais); e

abrir e encerrar filiais, agências ou sucursais, e fixar ou alterar os endereços dessas e da sede da

Companhia.  



Artigo 15. Compete ao Diretor-Presidente: (a) representar a Companhia em juízo ou fora dele;

(b) convocar e presidir as Assembleias Gerais, tanto ordinárias como extraordinárias, bem como as

Reuniões de Diretoria; (c) designar qual dos demais Diretores deverá assumir a Presidênciada Companhia

nos casos de seu impedimentoou ausência temporária; (d) aprovarobrigações acima de R$ 50.000.000,00

(cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, em conjunto com mais um Diretor,

exceto no caso previsto na letra (n) do artigo 16 e (e) todas as atribuições previstas aos demais Diretores.

Artigo 20. Compete aos Diretores Vice-Presidentes: (a) as mesmas atribuições designadas ao

Diretor-Presidente, com exceçãodas letras “c” e “d” do Artigo 21 e outras atribuições privativasdo Diretor-

Presidente previstas em lei, mediante a assinatura em conjunto de no mínimo 02 (dois) Diretores Vice-

Presidentes: (b) aprovar obrigações superiores a R$ 20.000.000,00(vinte milhões de reais) e inferiores a

R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras moedas, mediante a

assinatura de 02 (dois) Diretores Vice-Presidentes;e (c) todas as atribuições previstas aos demais Diretores

sem designação específica.

Artigo 21. Compete ao Diretor de Relações com Investidores: (a) coordenar, administrar, dirigir
e supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar a Companhia perante

acionistas, investidores, analistas de mercado, a CVM, o Banco Central do Brasil e os demais órgãos de

controle e demais instituições relacionadasàs atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e

no exterior; (b) prestar informações ao público investidor, à CVM e B3, às demais Bolsas de Valores em

que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, a agências de ratingquando aplicável e aos

demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação

aplicável, no Brasil e no exterior; e (c) manter atualizados o registro da Companhia perante a CVM.

Artigo 22, Compete aos Diretores sem Designação Específica: (a) exerceras atribuições que lhe

forem fixadas pelo Conselho de Administração ao tempo de sua eleição e posse, conforme inciso II do

artigo 142 da Lei das Sociedades por Ações; (b) executar as estratégias e diretrizes da Companhia, com

base nas deliberações do Conselhode Administração, e nas orientações do Diretor Presidente; e (c) manter

o Diretor Presidente informadossobre as atividades que exercerem na Companhia.

Artigo 23. Exceto pelas matérias cuja aprovação prévia é necessária pela Assembleia Geral, a

representação da Companhia, em juízo ou fora dele, perante terceiros, bem como órgãos públicos federais,

estaduais e municipais e autoridades, para efeito a quaisquer instrumentosque envolvam a assunção de

obrigações pela Companhia, incluindo, sem limitação instrumentos de aquisição ou alienação de bens

imóveis e de ações ou quotas de outrassociedades,constituição de hipotecas, penhor, garantia ou depósito 



de bens da Companhia, todos os instrumentos, contratos em geral, incluindo mas não se limitando a

eventuais termos aditivos, notificação de resilição e termo de distrato, cheques, notas promissórias,

duplicatas, enfim todos os titulos de crédito negociáveis, bem como a emissão, aceite e endosso de

duplicatas, cheques e quaisquer títulos de crédito negociáveis e, ainda, autorizar a abertura, O

encerramento ou a alteração do endereço de filiais, agências, depósitos, escritórios ou quaisquer outros

estabelecimentos da Companhia no País ou no exterior, será sempre exercida: (1) pelo Diretor-Presidente

em conjunto com mais um Diretor- em todas as obrigações, incluindo aquelas em que o valor individual

ou agregado exceda a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente em outras

moedas, bem como nos seguintes casos: a) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, oneração ou

gravame de bens imóveis; b) na fiança, transação, confissão, desistência ou renúncia a direitos; c) nos

atos ou contratos de aquisição, alienação, gravame de fundos públicos ou títulos de valor, inclusive ações

e debêntures: GD) por 02 (dois) Diretores Vice-Presidentes em conjunto - em obrigações cujo valor

individual ou agregado não exceda a R$ 50.000.000,00(cinquenta milhões de reais) ou o seu equivalente

em outras moedas, bem como nos seguintes casos: a) nos atos ou contratos de aquisição, alienação,

oneração ou gravame de bens imóveis; b) na fiança, transação, confissão, desistência ou renúncia a

direitos; c) nos atos ou contratos de aquisição, alienação, gravame de fundos públicos ou títulos de valor,

inclusive ações e debêntures;(ill) por 02 (dois) Diretores em conjunto - em obrigações cujo valor individual

ou agregado não exceda a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) ou o seu equivalente em outras

moedas; (iv) por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador - em obrigações cujo valor

individual ou agregado não exceda a R$ 1.000.000,00(um milhão de reais) ou o seu equivalenteem outras

moedas, exceto para obrigações de natureza bancária, para as quais o valor é estipulado em R$

15.000.000,00 (quinze milhões de reais); e (v) por O1 (um) Diretor agindo isoladamente ou por 02

(procuradores) agindo em conjunto, perante qualquer repartição pública da União, dos Estados e

Municípios, qualquer que seja a sua natureza ou grau de subordinação ou autonomia, inclusive autarquias,

entidades paraestatais e sociedades de economia mista em obrigações cujo valor individual ou agregado

rão exceda a R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou o seu equivalenteem outras moedas, exceto em relação

aos casos de licitação tanto em âmbito federal, estadual e municipal, presencial ou eletrônica, englobando

contratos, atas, termos aditivos, propostas, impugnações, defesas, recursos, declarações, ofícios,

solicitações de esclarecimentos, adesões, em que será permitida a assinatura de 01 (um) Diretor agindo

isoladamente ou 02 (dois) procuradores agindo em conjunto, sem limitação de valor de aiçada.

Parágrafo Primeiro - A Companhia será representada sempre por quaisquer 02 (dois) Diretores agindo

em conjunto na outorga de mandato de qualquer natureza, inclusive “adjudicia" e “adjudícia et extra”.

Parágrafo Segundo - A Companhia será representada por apenas 01 (um) Diretor agindo isoladamente
vo e a Justiça do Trabalho.  



 
Parágrafo Terceiro - Os valores constantes no caput deste dispositivo, bem como nos Artigos 21 e 22

acima deverão ser corrigidos anualmente, com data base em 31 de dezembro, de acordo com a variação

do IGPM/FGV ou outro índice que venha a substituí-lo.

Parágrafo Quarto - À prestação de avaís, fianças ou prática de quaisquer atos de favor pela Companhia,

poderá ser realizada para as empresas interligadas, controladas, coligadas, interdependentes ou

subsidiárias de qualquerespécie.

Artigo 24. Em caso de vacância por falecimento, renúncia ou, por qualquer outro impedimento ou

ausência do diretor, o substituto escolhido na conformidade deste Estatuto Social terminará sua gestão

com a cessação do impedimentoou de ausência quando em caráter temporário,ou quando definitivo, com

a posse dos novos diretores eleitos em Assembleia Geral que se seguir.

Parágrafo Primeiro - Em caso de ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, e caso

este não tenha indicado um substituto, o Diretor Presidente será substituído pelo Diretor de Relações com

Investidores. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância do cargo, será imediatamenteconvocada

reunião do Conselho de Administração para que seja preenchido o cargo.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo a vacância de um dos demais Diretores, o Conselho de Administração

elegerá o substituto para terminar o mandato. Até a realização da referida reunião do Conselho de

Administração, o substituto provisório será escolhido pelo Diretor Presidente, dentre um dos Diretores, O

qual acumulará mais de uma função.

Artigo 25. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez por ano e, extraordinariamente,

quando se fizer necessário, lavrando-se em livro próprio, ata de suas deliberações e de decisões, assinadas

por todos os diretores presentes à reunião, As deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo

ao Presidente o voto de qualidade em caso de empate.

Artigo 26. A remuneração dos diretores será fixada na Assembleia Geral que os eleger, sendo

facultado à Assembleiaconceder participação nos lucros da Companhia até um décimo do montante desse

iucro, observadas as normas do artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações.

g////   



Seção IV: ConselhoFiscal

Artigo 27. O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e, quando

instalado, será composto por 03 (três) membros efetivos, e igual número de suplentes, todos residentes

no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato

unificado de 1 (um) ano, sendo admitida reeleição.

Artigo 28. Quando instalado, competirá ao Conselho Fiscal exercer as funçõesque por lei lhes sejam

atribuídas.

Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, perceberão os honorários

fixados pela Assembleia Geral que os eleger, obedecidos os limites legais mínimos.

Parágrafo Segundo - Os membros do Conselho Fiscal tomarão posse mediante termo lavrado no livro

de atas da reunião do Conselho Fiscal.

Capítulo V - Do Exercício Social, Balanço e Lucro

Artigo 29. O exercício social terá início em 1º de janeiro e se encerrará a 31 de dezembro de cada

ano. Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborará as

demonstrações contábeis e financeiras para de acordo com a legislação vigente, apurar e demonstrar

mediante procedimentosbaseados nos critérios de avaliação e classificação dos elementos patrimoniaise

de resultados, o lucro do exercício, o lucro ou prejuízo acumulados, evidenciar estado do patrimônio da

Companhia, os quais serão submetidos a deliberação da Assembleia Geral, juntamente com os demais

demonstrativosexigidos por lei.

Parágrafo Único - Do resultado apurado em cada exercício, serão deduzidos antes de qualquer outra

destinação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício

será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucro e pela reserva legal de

acordo com a presente ordem de nomeação.

Artigo 30. Do lucro líquido do exercício, de acordo com a definição legal, 5% (cinco por cento) serão

aplicados antes de qualquer outra destinação, na constituiçãoda reserva legal que não excederá de 20%

(vinte por cento) do capital social. A constituição da reserva legal poderá ser dispensada no exercício em

que, o saldo dessa reserva acrescidodo montante das reservas do capital de que traja O parágrafoprimeiro

do artigo 182 da Lei das Sociedadespor Ações, exceder 30% trinta pefcónto dó capital social,
fo

A
  

           



Parágrafo Único - Com o objetivo de compensar eventual diminuição do lucro, em conseguência de perda

provável em período futuro, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reserva nos

termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a reserva de que trata o artigo 197 da

chada lei,

Artigo 31. Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos

antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo obrigatório não inferior a 6% (seis por cento)

sobre o lucro líguido do exercício.

Parágrafo Primeiro - A Assembleia Geral pode, não havendo oposição de qualquer acionista presente,

deliberar a distribuiçãode dividendo inferior ao estabelecido no caput deste dispositivo ou a retenção de

todo o lucro.

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral decidirá sobre a remuneração da Diretoria, observadas as

prescrições legais, particularmenteno tocante à legislaçãodo Imposto sobre a Renda. Por igual, decidirá a

Assembleia Geral sobre gratificação a ser atribuída à Diretoria.

Parágrafo Terceiro - À Companhia poderá distribuir aos acionistas, dividendos por conta de exercícios

futuros, respeitando os limites estabelecidos na legislação do imposto de renda.

Artigo 34. Os dividendos não reclamados não vencerão juros e, dentro de 03 (três) anos, a contar da

data do anúncio do seu pagamento, prescreverão a favor da Companhia.

Capítulo VI - Da Dissolução, Liquidaçãoe Extinção

Artigo 33. A Companhia será dissolvida, liquidada e extinta nos casos previstos em lei e com

observância das normas legais a isso atinentes.

Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liguidante

e o conselho fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo

suas remunerações, conforme previsto em lei.  



Capítulo VII - DisposiçõesGerais e Transitórias

Artigo 34, A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, com aprovação de acionistas

que representem mais da metade do capital com direito a voto, transformar-se; incorporar outras

Sociedades; ser incorporada por outras Sociedades; cindir-se em duas ou mais empresas, fundir-se com

ouíras Sociedades.

 

Artigo 35. Aplicam-se aos casos omissos ou duvidosos, os dispositivos legais vigentes, incluindo a Lei

das Sociedades por Ações.  



    UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A.

CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18

NIRE 35.300.006.658

 
   

ATA DA ASSEMBLEIAGERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
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Anexo IH

Termos de Posse - Conselho de Administração

Pelo presenteinstrumento, eu, PAULA MELO SUZANA GOMES, brasileira, casada, engenheiraquímica,

residentee domiciliada na cidadede São Paulo, Estado de São Paulo, com endereçocomércialna Avenida

Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar; Conjuntos 161/162, Edifício ContinentalTower, Cidade Jardim,

CEP 05676-120, na cidade de São Pauilo, Estado deSão Paulo, portadorada cédula de identidadeRG nº

3794779, expedida pela SSP/GO, e inscrita no-CPFIMEsob o nº 906.000.371-34,tendo sido eleitacomo

Presidente do Conselho de Administração da UNIÃO QUÍMICA FARMACÉUTICANACIONAL S.A,     
sociedade por ações, com sede na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na

cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJÍME sob o nº 60.665.981/0001-148

(Companhia"),conforme eleição realizada na Assembleia Geral Ordinária-e Extraordináriada Companhia

realizada nesta data, para um mandato-de3 (três) anos a contar da presentedata, declaro:

(iii)

 

aceitar minha eleição e assumiro compromissode cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

meu cargo, de acordo com a lei e q Estatuto Social da Companhia;

sob aspenias da lei, estar ciente e que cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 8.404, de 15 de fevereiro de 1976 ('Lgi das SA”), não estando impedidopor lei especial para:o

exercício de atividade empresarial, nem tendo sido condenado por crime falimentar, de

prevaricação,peita ou suborno, concussão, peculato, contra-a economia popular, à fé pública'ou a

propriedade,ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,o acessoa cargos públicos,

rem incurso em nenhum dos crimes previstosno 81º do artigo 147 da Leidas S.Aje

para os fins do 82º do artigo 149da Lei das S.A., que recebereieventuaiscitaçõese intimaçõesem

processos administrativose judiciais relativos a atos de minha gestão na Rua Coronel LuizTenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo; sendo

que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia.

São Paulo, 13 deabril de 2022.

(eta ali Insora Brera
PA LA MELO SUZANA GOMES



Termo de Posse

Pelo presente instrumento, eu, JOSÉ LUIZ JUNQUEIRA SIMÕES, brasileiro, solteiro, cientista da

computação, residente é domiciliadona cidadede São Paulo, Estadode São Paulo, com endereçocomercial

na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício ContinentalTower, Cidade

Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade

RG nº M-7.670.775, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/MEsob o nº894,169.826-87, tendo sido eleito

como membro efetivo do Conselho de Administração da UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL

S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000,

na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.665.981/0001-18

Companhia"),conforme eleição realizada na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia

realizada nesta data, para um mandato de 3 (três) anos a contar da presente data, declaro:

ti)

tii)

(iii)

aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

meu cargo, de acordo coma lei e o Estatuto Social da Companhia;

sob as penas da lei, estar ciente e que cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 (Lei das S.A.), não estando impedido por lei especial para o

exercício de atividade empresarial, nem tendo sido condenado por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou subomo, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos, nem incurso em

nenhumdos crimes previstos no 81º do artigo 147 da Lei das S.A; e

para os fins do 82º do artigo 149 da Lei das S.A,, que receberei eventuais citações e intimações em

processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000,na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, sendo que

eventual alteração será comúnicadapor escrito à Companhia.

      JOSÉ LUIZ JUN



Termo de Posse

Pelo presente instrumento, eu, ROBERTO CORNETTE MARQUES, brasileiro, casado, empresário,

residentee domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereçocomercial na Avenida

Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim,

CEP 05678-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG nº

27.197.524-6,expedidapela SSP/SP, e inscrito no CPF/ME sob o nº 377.406.408-90, tendo sido eleitocomo

membro efetivo do Conselho de Administraçãoda UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A,

sociedade por ações, com sede na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na

cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.665.981/0001-18

Companhia”), conforme eleição realizada na Assembleia Geral Ordinária e Extraordináriada Companhia

realizada nesta data, para um mandato de 3 (três) anos a contar da presente daia, declaro:

fi)

(ii)

aceitar minha eleição e assumir o compromissode cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

meu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia,

sob as penas da lei, estar ciente e que cmpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 (Leidas SA), não estando impedidoporlei especial para o

exercíciode atividadeempresarial, nem tendo sido condenadopor crime falimentar,de prevaricação,

peita ou subomo, concussão, peculato,contraa economia popular, a fé pública ou a propriedade,ou

a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem incurso em

nenhum dos crimes previstos no 81º do artigo t47 dalLeidasSA e

para os fins do $2º do artigo149 da Lei das S.A que receberei eventuaiscitações e intimações em

processos a as a atos de minha gestão na Rua CoronelLuiz Tenório
0de Brito, nº 90, Centro, CER,06900-008, na ciidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo.

. - |
“a -, NS :na = No.>São Pâbioo, 13 dêabril de 2022.a

Ta N,         
ROBERTOCORNETTEMARQUES



Termo de Posse

Pelo presente instrumento, eu, MIGUEL GIUDICISS! FILHO, brasileiro, solteiro, médico, residente e

domiciliadona cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereçocomercial na Avenida Magalhães

de Castro, nº 4.800, 18º andar, Conjuntos 161/162, Edificio Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-

120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG nº identidade RG

nº 5.552.342-0, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/IME sob o nº 007 418.068-19, tendo sido eleito

como membro efetivo do Conselho de Administraçãoda UNIÃO QUÍMICA FARMACÉUTICA NACIONAL

S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000,

na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.665.981/0001-18

('Companhia”), conforme eleição realizada na AssembleiaGeral Ordinária e Extraordinária da Companhia

realizada nesta data, para um mandatode 3 (três) anos a contar da presentedata, declaro:

ti) aceitar minha eleição e assumir o compromissode cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

meu cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social da Companhia,

sob as penas da lei, estar ciente e que cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 (Lei das S.A), não estando impedido por lei especial para o

exercicio de atividade empresarial, nem tendo sido condenado por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a

propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos,

nem incurso em nenhum dos crimes previstos no 81º do artigo 147 da Leidas S.A, e

para os fins do 82º do artigo 149 da Lei das S.A, que receberei eventuais citações e intimações em

processos administrativose judiciais relativos a atos de minha gestão na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 08900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, sendo

que eventual alteraçãoserá comunicadapor escrito à Companhia.
%,

f 4/

  



Termo de Posse

Pelo presente instrumento, eu, ÚRSULA CRISTINA FAVALE FERNANDES, brasileira, casada,

administradorade empresas, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com

endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edificio

Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,

portadora da cédula de identidade RG nº 16.308.874-0, expedida pelala SSP/SP, inscrita no CPE/IME sob o

nº 090.278.938-38, tendo sido eleito como membro efetivo do Conselho de Administração da UNIÃO

QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., sociedade por ações, com sede na Rua Coronel Luiz

Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000,na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita

no CNPJ/MEsob o nº 60.665.981/0001-18 (*Companhia”), conformeeleição realizada na AssembleiaGeral

Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada nesta data, para um mandato de 3 (três) anos a contar

da presente data, declaro:

(iv) aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

meu cargo, de acordo com alei e o Estatuto Social da Companhia,

(tv) sob as penas da lei, estar ciente e que cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 (Lei das S.A), não estando impedido por lei especial para o

exercício de atividade empresarial, nem tendo sido condenado por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a

propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos,

nem incurso em nenhum dos crimes previstos no 81º do artigo 147 da Lei das SA; e

(vi) para os fins do $2º do artigo 149 da Lei das S.A., que receberei eventuais citações e intimaçõesem

processos administrativose judiciais relativos a atos de minha gestão na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 08900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, sendo

que eventual alteraçãoserá comunicadapor escrito à Companhia. 
   

RéQLA briSTMAPAVALE FERNANDES



Terno de Posse

Pelo presente instrumento, eu, DOROTHEA FONSECA FURQUIM WERNECK, brasileira, divorciada,

economista, residente e domiciliada ha cidade de Brasília, Distrito Federal, com endereço comercial na

Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 18º andar, Conjuntos 161/162,Edificio Continental Tower, Cidade

Jardim, CEP 05676420,nacidadede São Paulo, Estado de São Paulo, portadora da cédula de identidade

RG nº 3:758.423-2, expedidapelaSSP/RJ, inscrita no CPFIME sob o nº 261.863.817-49, tendo sido eleita

como: membro independente do Conselho de Administração da UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA

NACIONAL S.A. sociedade por ações, com sede na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro,

CEP 06900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no GNPJME sob o nº

60.665.081/0001-18 (Companhia), conforme eleição realizada na Assembleia Geral Ordinária e

Extraordinária da Gompanhia realizada nesta data, para um mandato de 3 tirês) anos a contar da presente

data, declaro:

(vii) aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente-todos osdeveres inerentes ao

meucargo, de-acordocom aleie o Estatuto Social daCompanhia;

(viii) sob as penas da lei, estar ciente e que-cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 8.404, de 15 de fevereiro de 1976 (Lei das S.A.” não estando impedido por lei especial para o

exercicio de atividade empresarial, nem tendo sido condenado por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou-subomo, concussão, peculsto, contra a economia popular, a fé pública ou a

propriedade, ou-á pena criminal que vede, aindaque temporariamente, 0 acesso a cargos públicos,

rem incurso emnenhum doscrimes previstos no-$1º do ariigo 147 daLei das SA; e

(ix) para os fins do 82º do artigo 149 da Lei das S.A. que receberei eventuaiscitaçõese intimações em

processosadministrativos e judiciais relafivosa atos de minha gestão na Rua Coronel LuizTenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 08900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, sendo

que eventual alteraçãoserá comunicada por escrito à Companhia.

São Paulo, 13-de abril de 2022. 



Termo de Posse

Pelo presente instrumento, eu, VICTOR MEZEI, brasileiro, casado, administrador de empresas,residente e
domiciliado na cidadede São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Magalhães

de Castro, nº 4.800, 16º andar, Conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-

120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, portador da cédula de identidade RG nº 12.855.740,

expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 087.901,428-88, tendo sido eleito como membro

independente do Conselho de Administração da UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A,,

sociedade por ações, com sede na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na

cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.665.981/0001-18

(“Companhia”), conforme eleição realizada na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia

realizada nesta data, para um mandatode 3 (três) anos a contar da presente data, declaro:

(x) — aceitar minha eleição e assumir o compromissode cumprir fielmente todos os deveres inerentes ao

meu cargo, de acordo coma lei e o Estatuto Social da Companhia;

(xi) sob as penas da lei, estar ciente e que cumpro todos os requisitos previstos no artigo 147 da lei

nº 6.404, de 15 de fevereiro de 1976 ('Lei das S.A.), não estando impedido por lei especial para o

exercicio de atividade empresarial, nem tendo sido condenado por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a

propriedade,ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,o acesso a cargos públicos,

nem incurso em nenhum dos crimes previstos no 81º do artigo 147 da Lei das S.A; e

(ii) para os fins do 82º do artigo 149 da Lei das S.A., que receberei eventuais citações e intimações em

processos administrativos e judiciais relativos a atos de minha gestão na Rua Coronel Luiz Tenório

de Brito, nº 90, Centro, CEP 06900-000, na cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo, sendo

que eventual alteração será comunicada por escrito à Companhia.

Co Paulo, 13 de abril de 2022.

CA cdi q : ti N

VICTOR MEZEI N

 


